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Dos reajustes de planos de saúde: entre o direito social e a livre iniciativa

Por Alan Bousso

Todos os anos é a mesma batalha. Cidadãos precisam reagir e recorrer aos órgãos de defesa dos
seus direitos ou ao Judiciário diante do aumento abusivo dos planos de saúde. Em 2024, o índice
dos reajustes dos planos individuais determinado pela Agência Nacional de Saúde (ANS) foi de
6,91%. Já os planos coletivos por adesão chegaram a 13,8% em 2024. A diferença salta aos olhos e
muitos usuários se veem sem saída, já que há operadoras que não estão mais oferecendo o plano
individual, justamente por terem reajuste anual menor comparado a um plano coletivo.

A vulnerabilidade dos clientes faz com que o tema se torne ainda mais delicado. Alguns estão em
meio a um tratamento, outros sofrem de doenças crônicas, sem contar os que têm doenças raras e
geralmente precisam enfrentar batalhas ainda maiores para terem cobertura dos seus tratamentos.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 04.12.2024
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